
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 01/2023 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA COMPOSIÇÃO DO 

CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO 

 

KAUANA VAILON, Secretária Municipal de Indústria, Comércio e Turismo, no uso de 

suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO para conhecimento dos interessados, a 

presente CHAMADA PÚBLICA, para fins de composição do Conselho Municipal de 

Turismo, exercício MAI/2023 A MAI/2025, que atuem na Iniciativa Privada e Sociedade 

Civil:  

1 – DO OBJETO:  

O objeto do presente Chamamento Público consiste no chamamento de representantes da 

sociedade civil e categorias empresariais, conforme Regimento Interno do COMTUR, 

homologado pelo Decreto Municipal 167/2023.  

2 – DO LOCAL DAS REUNIÃO 

Os representantes da sociedade civil e empresários deverão comparecer à reunião na data 

e local abaixo:  

DATA: 09/05//2023 

HORÁRIO: 07h45min  

LOCAL: Sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Quilombo  

As reuniões do conselho do turismo, são realizadas mensalmente, sempre na segunda 

terça- feira do mês.  

3 – PÚBLICO ALVO  

O público alvo do presente Chamamento serão as categorias abaixo descritas:  

Representantes da sociedade civil:   

a) 1 (um) representante da Associação Empresarial de Quilombo e Região – ACIQ 

b) 1 (um) representante da Associação dos Artesãos de Quilombo; 

Representantes da iniciativa privada:  

a)  1 (um) representante do segmento de hotéis e pousadas;  

b) 1 (um) representante do segmento de bares e restaurantes; 

c) 1 (um) representante do segmento de atividades de lazer e cultura 



d) 1 (um) representante do segmento de bebidas artesanais;  

e) 1 (um) representante do segmento de comércio de utilidades e presentes;  

f) 1 (um) representante do Termas Quilombo 

g) 1 (um) representante do Centro de Atendimento ao Turista 

4. DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES PARA 

PARTICIPAÇÃO DO COMTUR  

As inscrições serão realizadas até o dia 09/05/2023, ás 7:30 hrs, através de 

oficio enviado pelo e-mail seicomtur@quilombo.sc.gov.br ou protocolados diretamente 

na prefeitura municipal de Quilombo.  

Conforme artigo 4º, III do regimento interno, as inscrição são validadas pelo 

conselho do turismo vigente, qual será realizada no dia 09 de maio, na reunião mensal 

do conselho, com a presença dos inscritos.  

5. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Outros esclarecimentos poderão ser obtidos junto a Secretária Municipal de Indústria, 

comércio e turismo, durante seu horário de expediente, de segunda a sexta. 

Demais deliberações do conselho serão registradas em ata, no dia da reunião; 

Os presentes na reunião, formalizada sua inscrição, serão automaticamente inclusos 

no conselho municipal de turismo, a nomeação dos membros se dará por decreto, 

posterior à data. 

 

Quilombo, 28 de abril de 2023  

 

 

KAUANA VAILON 

Secretária Municipal 

Indústria, Comércio e Turismo 

Prefeitura Municipal de Quilombo 

Estado de Santa Catarina 
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